
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEt Nfl 726/90 

Autoriza o Poder Executivo a construir Escola 

Municipal -

O povo do Munic.ípio de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu i nte Le í: 

^ Art- |fl - Flca o Poder Executivo autorizado a 

construir uma Escola Municipal no Bairro Santa Ctara-

Art- 2fl - A Escola de que se trata o artigo / 

anterior-atenderá alunos da lfl a 4fl séries- " 

Art- 3fl - Esta Lei entrará em vigor na. data de 

Q sua'pub Iicaçao-

Art- 4fl - Revogam-se as disposições em contrário 

Viçosa, l i de junho de 1990 

^^ui;tonio Kuiequer 

Prefeito Municipal 

( A presente Lei é originária de Projeto de autoria dos Vereadores 

José de Arímathéa e Euter Paniago, aprovado em reunião da Camara 

Municipal do dla 04/06/90). 
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